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EDITAL DA LEI ALDIR BLANC (PNAB) DE CHAMAMAMENTO PUBLICO, N• 002/2024, 
PARA AS CATEGORIAS DE PREMIAÇÃO, PROJETOS, COM OU SEM CNPJ E GRUPOS 

CULTURAIS QUE ATUAM NA CrDADE DE ALTOS. 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar 
n• 14399/2022 - da Lei Aldir Blanc. 

O presente edital destina-se à premiação de agentes culturais do Município de Altos, Piauí. No âmbito 
municipal batizamos o edital com o nome de Aldir Blanc. As condições para execução da Lei Aldir Blanc 
foram tipificadas por meio de audiencias publicas feitas com a classe artística local e foram deliberadas 
na seguinte forma: 

a) 07 grupos com premiação de 10.000,00, que da u total de R$10.000,00; 
b) 60 premiações de R$ 3.000,00 cada um, que da um total de RS 180.000,00; 
e) 05 projetos de execução de R$ 20.000,00, que da um total de R$ 100.000,00; 

Deste modo, a Secretaria de Cultura e Esporte da Prefeitura Municipal de Altos-PI toma público o 
presente edital elaborado com base na Lei Complementar 14399/2022 - da Lei Aldir Blanc, e no 
Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

Na realização deste edital serão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 
sob fundamentado da Lei nº 14399/2022 - da Lei Aldir Blanc. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de agentes culturais de áreas culturais diversas que tenham 
prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Altos-PI, 
observadas as categorias descritas no Anexo. 

1.2. Para os fins deste edital, consideram-se como áreas culturais diversas atividades relacionadas a 
artes visuais, música popular, música erudita, teatro, dança, circo, livro, leitura e literatura, arte digital, 
artes clássicas, artesanato, dança, cultura hip- hop e funk, expressões artísticas culturais afro-brasileiras, 
culturas dos povos indígenas, culturas dos povos nômades, culturas populares, capoeira, culturas 
quilombolas, culturas dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana, coletivos culturais não 
formalizados, carnaval, escolas de samba, blocos e bandas carnavalescos e qualquer outra manifestação 
cultural, nos exatos termos da Lei Complementar nº 14399/2022 - da Lei Aldir Blanc. 

1.3. O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, e será realizado por meio de 
pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem exigência de 
contrapartida, e sem necessidade de ass inatura de instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 41 do 
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
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2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 350,000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), dividido entre as categorias elencadas acima. 

categorias Qtddevagas Cotas Cotas para Cotas Quantidade Valor Valor 
ampla para pessoas para total de maximo total da 
concorrencia pessoas indigenas PCD vagas por projeto categoria 

negras 

Premiação 36 15 6 3 60 

Porjetos com 02 Oi Oi OI 5 
ou sem CNPJ 

Grupos 04 Oi OI 01 7 

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 3.3.90.48 Poder: 02-PREFEITURA 
MUNICIPAL, Órgão: 02.11 - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Unidade: 02.1 1.00 -
Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Funcional: 13.392.0046.2213.0000 - Manutenção da Sec. 
Municipal de Cultura e Esporte - Fonte de Recurso: 719. 

2.3 O valor do imposto de renda, de acordo com as alíquotas previstas na legi lação, vigente à época 
do pagamento, será retido na fonte, incidindo sobre o valor bruto concedido a título de prêmio para a 
comunidade cultural. 

2.4 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária 
suficiente. 

3 QUEM PODE SE INSCREVER 

3.3 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município de Altos há pelo 
menos OI (um) ano, com comprovada atuação que importe em relevante contribuição ao 
desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Altos-PJ por igual tempo: 

3.4 O agente cultural pode ser. 
1. Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEi); 

li. Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex. : empresa de pequeno porte, empresa de grande 
porte, etc); 

Ili . Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, 
Academia de Letras, etc); 
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IV. Coletivo/Grupo com e sem CNP J representado por pessoa física ou juridica. 

3.5 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo o u coletivo cultural sem consticuiç!lo 
jurídicn (ou seja. sem CNPJ), i;,crá indicadu pessoa físi ca como responsável lcgul piirn u l1ssim1turn do 
recibo de pagamento e a repre~entação será formalizada em declaração assinada pelos demais 
intcgruntcs do grupo ou coletivo. podcnc.Jo ser ulilizado o modelo consluntc no Anexo IV. 

3 .5. A pessoa física. intesrante de pessoa jurídica o u de grupo ou coletivo sem CNPJ. poderá concorrer 
à pre miaçüo ao mes mo tempo que o ente ao qua l pe11ence. desde que na inscriçüo demonstre atuação 
cultural que não se confunda com a atuação da pessoajurfdica ou do grupo ou coletivo sem constituição 
jurídict1 no qtrnl pcrlencc, mostrando 01m,çUo nparladn daquela que prestou na pessoa juridicn o u no 
g rupo ou coletivo sem CNPJ ao qual penença. 

4 COTAS 

4.3 ..-icarr1 garantidas cotas émicas-raciais em todas as categorias do edi ta l, nas seguintes proporções: 
a) no mfnirno 25% dus vagas pum pcssous negras (pre tas e p~1rdas); e 
b) no mínimo 10% das vagas para J>e!SSOas indígenas. 

4.4 O s agentes culturai s que optarem por concorrer às cotas para pessoas negrns (pretas e pardas) e 
indígenas concorrerüo concom_itanteme ntc iis vagas dest inadas à ainpla concorrenciu, ou seja 
concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
pOdcndo ser seleciom.1do de acordo com a sua nota o u classificc,ção no processo sele tivo, seja pefas 
cotas ou pela ampla concorrência. 

4 .5 O s agentes cul tura.is negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas que 
,uingire m nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecid;:1s p<Lr.l ampla concorrê nc ia 
não ocuparão as vaga.<. destinadas para o preenchimento da..'i co1a.<., ou seja, f.ierão seleciona.dos nas vagas 
da ampla concorrência , ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

4 .6 Bm caso de desistência de o pta ntes aprovados nas cotas, a vaga nao preenchida deverá ser 
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com u ordem de cluss ificuçüo. 

4 .7 N o caso de não cxislire m cnndidatun1s aptas e m nl1111cr0 sufi c ie nlc pnrn o Clnnprime nlo de uma 
das categorias de cotas previstas na seleç3o, o mlmero de vagas restantes deverá ser des1inado 
inicialme nte para a outra categoria de cotas. 

4.8 Caso não haja o utra categoria de cotas de que trata o ite m 4.5. as vagas não preenchidas deverão 
se i· d irecio nadas par·n a nmpla conco1·1·ência, sendo di1·cc ionadas para o s demais ca,,dida tos ap1·ovndos, 
de acordo com a ordem de c lassificação. 

4.9 Para concorrer às cotas, o s agentes culturais deverão autodec larar-se no ato da inscrição usando 
a autodcclaração é tn ico-racia l de que tn1ta o Anexo VI. 

4.1 O A s pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas. desde que 
preencham qualquer dos requis itos abaixo: 
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- pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 

negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou indíge nas); 
li - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras 
ou i ndígcnns; 
Ili - pessoas jurídicas ou colc livos sem constituição jurídica que possuam equipe majoritariame nte 
composta por pessoas negras o u indigenas (ou seja, composto por mais de .50% de pessoas negras ou 
indígenas); 

4.11 A s pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o gn1po o u coletivo sem 
constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descri tos nof.i itens acima, inc lusive 
apresentando fotografias de cada pessoa física componente da pessoa jurídica ou grupo/coletivo sem 
cons1irniçi'io jurídica no momento da inscrição. 

5 QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

5.3 N ão pode se inscrever nes1e Ed it.:11 , <1genles c ulturais (Jl•e : 
1 - tenham se envolvido diretamente, na etapa de elaboraçno do edital , na etapa de análi se de 
c1111dida turus ou m1 etapa de julgamento de recursos; 
li - sejam membros do Poder Legislativo (Ex .: Deputados. Senadores, Vereadores) e do Poder 
Judiciário (Juízes, Dcscmbargndores, Minis tros), bem como membros do Tribuna l de Contos 
(Auditores e Conselheiros) e do Ministério Público (Promotor. Procurador). 

5.4 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura pode~ concorrer neste Edital para receber 
recursos do fom en10 c ullura l, exce10 quando se enquadrar nas vedações previstas no i1 e m 5 . 1. 

5.5 A participação de agentes cu1lurui i; nas o ilivas e consultas públicas nílo caraclcri z.a o 
envolvimento direto na e tapa de e laboração do cditnl de que trata o s ubitem J do item 5.1. 

6 PRAZO PARA SE INSCR E VE R 

6 .3 Para se inscrever no Edital, o agente cultural deve encaminhar toda documentação obrigatória 
relatada no item 7, no prazo compreendido entre os dias 11 a 22 de novembro de 2024. 

7 COMO SE INSCREVER 

7 .3 O agente cultural deve entregar a docu mentação obrigatória d e que trata o item 7 .2 
presencialme nte na sede da Biblioleca Pública Municipal João Bastos, sendo que, na ocasião , lhe será 
fornecido recibo da documentação recebida. 

7 .4 O agente cultural deve enviar a seguinte documcnt.nçüo paro formalizar s uo inscrição: 
a) Formulário de inscrição (Anexo UI) , com foto do proponente pessoa fís ica ou fotos dos 
integrantes do quadro societário da pessoa j urídica o u dos membros do grupo desper.mnali7..ado (sem 
CNPJ). 
b) A utodeclaraç!lo émico-ra.cial e documentos comprobatórios peninentes, caso o agente cultural for 
co ncorrer às co tas previstas no item 4 : 
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e ) Curriculum Cultural do agente. demo nstrando a trajecória de sua a tuação. ressaltando a prestação 
de rclevunle cnntrihuição ao desenvolvimento a11fs1ieo nu cultu ral do Município de Altns-PI; 
d) Materiais que comprovem a a tuação do agente c ultur.11 na cidade de Altos. de quaisque r nature:a, 
t.nis como cru1nzes, folders, fotogrn.fin.«li, DVDs. COs, folhetos. m atérios em jornal impresso. sít.ios da 
internet. o u qualquer outro material apto a comprovar sua atuação. de vendo o mate rial estar relacionado 
li categoria de utuaç.üo que a firma se enquadrar quando da inscr içüo~ 
e ) No caso de inscrição de grupo ou coletivo sem personalidade jurídica. deve haver carta de 
representação com assinatura das pessoas fís icas que são membros do grupo. constituindo uma pessoa 
física (integrante do grupo) como procuradora que pode inscrever o grupo e receber o prêmio em seu 
nome, confc:wme modelo de declaração de rcp1·esentante de co letivo o u grupo cultu ra l, apenso no A nexo 
IV; 
f) Quando se trotar de pessoa física: RO e inscrição no Cadastro de Pessoas Fís icos - CPF. ou, 
quando se tratar de pessoa jurídica: inscrição no Cadas tro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. emitida 
no s ite da Secretaria da Receita Federal do Bras il, além de comprovante de rc.<iidência ou domicilio 
c ivil no Município de Altos pelo tempo exigido no edital ; 

7 .5 O candidato à premiaç.ão pode se insere.ver em apenas uma categoria desce edital e pode ser 
contempludo com no m úx imo um pr€111.io por este cdüal. i1tentau do-se. contudo , uo d_isposto 110 item 
3.5. 

7.6 O ag ente c ultural é responsável pelo envio dos documentos e pe la qualídade visual , conteúdo 
dos arquivo:s e infonm.tções da :s ua in:scrição. 

7 .7 O age nte c ultural d e ve :s:e responsabilizm· pelo acompanhame nto d<ts .itualizações/publicaçõe:s: 
pe11i nentes ao ed ita l e seus prazos. 

7.8 As inscrições deste edita l são grat uirns. 

7 .9 A:s candidaturns que apresentem q uaisquer formas de preconceito <lc origem , raça, etnia, gê nero, 
cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclass ificadas. com fundamento no disposto no 
inc iso IV do caput do art . 3° da Constituição. g<mmlidos o contraditório e a ampla defesa . 

8 ETAPAS DO EDITAL 

8.3 A seleção das candidaturJ.s submetidas a este Edita l será composta das seguintes etapas: 
- A vali ação e se leção da trajetória cultural , a ser realizada pela Comissão de Seleção; 

li - Habilitação: fase de .análise dos documentos de hnb iliLOção do agcn lc cultu ral. 

9 E TAPA DEAV ALIAÇÃOES.ELEÇÃODAS CANDIDATURAS 

9 .3 A fase d e avaliação será composta pela análise da l.r.':ljclóri ,1 do agcnl.c cullural de acordo com 
a sua relevnme contribuição ao desenvolvimento artístico ou c ultural do 
Município de Altos. e serú realizada por meio da atribuição fundame nlada tle notas aos critérios 
descritos no Anexo 111. 

9.4 A análise compreende os c ritcfrios individuais da candidatura, bem como seus impac tos e 
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relevância social em relação aos outros inscri tos na mesma categoria. A pomuaç-üo de cada agente 
c ultural é atribuída em função desta comparação. 
9.5 A avnliaçiio e seleção das cnndidnturns será realizado por Comissão de seleção formada por 
M embros do Conselho Municipal de Cultura e/ou Servidores Municipais da Secretaria de Cultura e 
Esporte~ 

9 .6 Na composiçiío d~·• Comissiío de Sclcçiío buscar-se-á promover a. cqliidade d e gênero e 
étnico-racial. 

9.7 A Comissão de Seleção será coordenada pelo Coordenador de Cultura da Secretaria de 
C ultura e Esporte d,, Pre feitt.•rn Munic ip;:tl de Altos - PI; 

9 .8 O s membros d;t comissão de se leção e respectivos suplentes ficam impedidos de panicipar 
dn nprec iaçiio de cnndidn1uras q uando: 
1 - li verem intere:s,:se direto na matéri a ~ 
li - no caso de insc rição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o quadro 
socic tú.-io da pc$SOajurfdicci ou tenha m s ido membros do grupo/colct.ivo nos úhimos do is: ,·mos. ou 
se tai s s ituações ocorrem q uanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins at~ o terceiro grau; e 
Ili - e s tejam litigando judicial o u administrativamente com o agente c ultu ral ou com respectivo 
cônjuge o u companheiro. 

9 .9 O membro da comiss;,\o que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, a bste ndo-se d e a tuar. sob pena de nulidade dos. <'t10$ que pr.'llié::t r . 

9 . 1 O Para esta seleção serão considerados os crité rios de pontuação estabelecidos no Anexo lll . 

9 .11 O resultado provisório após a fase de avaliação. do qu;tl caberá recur:s:o adminis tr.iti vo. será 
publicado no s ite da Prefe ítura Municipal de A lto s; 

9 . 12 Contra a decisão da fase de avaliação, caberá recurso destinado ao Secretário de Cultura 
e Esporte da Prefeitura Municipal de Altos - Piauí. 

9. 13 O s rec ursos de que tratam o item 9. 10 deverJo ser protocolados na Biblioteca Municipal 
João Bi,s ros no prazo de 05 (c inco) dias ,J1.e is H conta.r da publ icaçíl'o do resullado, cons idc rrmdo­
se para início da contagem o primeiro dja lltil posterior àpublicaç:io. ocasião em que os 
recorrentes receberão comprovante de protocolo do recurso. 

9. 14 O s rec ursos apresentados após o prazo não serdo avaliados. 

9.15 Após o julgamento dos recu rsos, o resultado final da análise de avaliação será divu lgado 
no site da Prefe itura Municipal de Allos. 

10 ETAPA DE HABILITAÇÃO 

10.3 Finolizoda a etapa de avaliação e seleção das candidaturas, o agente cultura l selecionado 
deverá, no prazo de 15 dias úte is, apresentar o s seguintes documentos, conforme sua natureza 
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1- comprovante de residência, por meio da apre.,;;enlllçüo de contas aptas a demonstrar a habitação na 
cidade de Altos pelo prazo exigido no edital ou de declaração assinada pelo agente cultural e mais duas 
1cs1cmunhas que confi rmem habirnr na cidade pelo período exigido. 

10.3. 1.1 A comprovução de rcsidênci~t poderá ser dispcnsuda nus hipóteses de agentes cultumis: 
- pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana o u circense; 
- pertencentes à popu.lnçõo nômade o u itinerante~ ou 

111 - que se encontrem cm si t uaçiio de rua. 

10. 1.2 Grupos ou c.:oletivos sem pcrsonalidude jurfdicu devem juntur ,1 docu1nenh1çüo do rcprc:scntunte 
do grupo ou coletivo sem CNPJ e demonstrar n cfctjvn o.tuo.ção do grupo ou coletivo sem CNPJ no 
Município de A ltos-PI pelo mínimo de 01 ( um) ano anterior ,10 presente edital. 

10.1.3 . PESSOA JUR.ÍDICA 

- documentos pessoais do represen t;mte legal (RG e CPF); 
- atos constitutivos de período igual ou anterior a 0 1 (um) ano do presente edital. qual seja o 

contrato sociul , nos cusos de pessoas jurídicas com fins lucrat ivos, ou estuluto, nos casos de 
organizações da sociedade civil~ 
Ili - ce1·tidõ.o negativo. de falência e recuperação judicial, expedido. pelo Tribunal de Jus tiço. esto.duo.1, 
nos c.isos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 
IV - cenificado de regularidade do f ·undo de Garantia do Tempo de Serviço - CRJ--/FGTS. 
V - Documenrnção apta a comp1·ova.r a. atuação c ultural que possa impo1ta.r em relevan te contribuição 
ao desenvolvimento artístico o u c ultural do Município de Altos-PI pelo período mínimo igual o u 
s uperior a 01 (um) ano an terior à publicação do presente edital. 

10.4 O ugcutc cultura l deve protocolar a doc.:umc ntm;Uo obrigatória de h ttbi li h1ção presencialmente 
no. sede do. Biblioteca Municipal Joiio Bastos. ocasião em que lhe será entregue comprovo.me de 
protocolo (1., documentação. 

10.5 Caso, na fase de habilitação, não sejam preenc hidas todas as vagas destinadas ao presente 
edita l, gcr•á convocado para habilitação o candidato que, embora não aprovado den tro do número de 
vagas. tenha s ido c lassificado na fase de avaliação, respeitada a ordem de classificação. 

10.6 O resultado provisório da fase de habilitação. contra o qual caberá recurso administrativo. 
será pl1blic~1do no s ite d ~t Prefeilun1 Munic ipal de Altos; 

10.7 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado 
ao Secretário de Cultura e Espone da Prefeitura Municipal de A ltos - Piauí. 

10.8 Os recursos de trata o item 10.5 deverão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias l'iteis a 
contar da publicação do resultado, cons iderando-se para iníc io da contagem o primc: i,·odia útil posterior 
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10.9 à publicação, não cabendo rec urso ndministrntivo da dec isão após esta fase. 

10. 10 Os recursos nprcsenltldos após o prazo não serão avo.lindos. 

1 I REMANEJAMENTO DOS R ECUR SO S 

11.3 Caso nlgumo Ci1tcgorh:1 niio tcnhi1 1odus .i:as v11gas preenchidas. os recursos que scrh1m 
inicialmente desta categoria poder-J.o ser remanejados para o u tra categoria, confonne as seguintes regras 
previ:stas nos ite ns ·· 11.2", •· 11.3" e .. 1 1 .4"; 

J 1.4 Cmi:o não sej ;:1m pn:::enchidas todas a s vagas deste edital . os recun>os remanescentes poder.lo ser 
utíli zados para c hama mento de projetos clo.ssilicados para a lém das vagas destino.das a o utra categoria 
do mesmo edital. ocas ião em que, atendido o interesse público, poderão ser chamados projetos de outra 
catcgorin pnrn o rcccbimcn to dn vcrbn que seria dcs1innda à cn tcgorin cm que não rcs1nrnm preenchidas 
as vagas , tantas quantas sejam suficientes à utilização dos recursos , de modo que o repasse de valores 
ao convocado fora das vi:,ga.s na categoria à qwid forem destinados os recursos deverá obedecer 110s te to 
de valor por proje10 para a categoria na qual se inscreveu (e não ao te to da categoria de o nde foram 
rc1irndas as verbas por não terem sido p r"Ccnc hidas todas as vagas a ela dcs1i nadas), respeitado, ainda , o 
limite das verbas a serem remanejadas, e, por fim, a ordem de classificação na categoria para a qual 
forem remanejadas verbas exccdc.:ntes., podendo ser cntrc.:guc verba a menor ao ch1ssifieado fora das 
vo.gns que o que ern npontndo pura a(s) vngo.(s) do edita l no qual n verbn foi remnnejo.dn . 

11.3. Não ho.vendo pessoa classificado. fora das vagas no.(s) outrn(s) categoria(s), na forma aponto.do. no 
item •• 11 .2" • o valor destinado à categoria em que n3o houveram inscritos será totalmente repassado 
à(s) pcssoa(s) inscri1a(s), c lassíficada(s) e habilitada(s) c m outra(s) categorias, de forma partilhada, 
dentro do m1mero de vagas da(s) outra(s) categoria(s) prevista(s) nes te edital, aumentando, assim, o 
valor do prêmio da(s) outra(s) categoriu(s) para onde a verba foi remanejada. 

11.4 Remanescendo ainda verbas. estas poderão ser remanejad ~1s pura convoca~:iio dechlssificados ford 
do núme.ro de vagas em out ros editais de fomento ou premiação que sirvam ao repasse de verbas 
oriundas da Lei Aldir B la nc pelo Município de Altos. obedecida a ordem de classificação e respeitado 
o limite da verbo remanejada e os va lores de seus projetos, podendo ser entregue verba a menor que o 
que era apontado para a vaga do edital ao qual a verba foi remanejada. 

12 ASSINATURA DO RECIBO 

12.1 . Após a divulgação do resultado. o agente cultural contemplado será convocado a assi nar o Recibo 
de Prcmiaçiio Cultural . conforme Anexo V . 

13 EDITAL DE CONFffiMAÇÃO DOS INSCRITOS 

13.1. Prazo para confinnação dos inscritos é dia: 23 de novembro de 2024; 

14 EDITAL D E CONFIRMAÇÃO DOS CONTEMPLADOS DA LEI ALDIR DLANC 

14.1. O prazo sera dia: 25 de novembro de.2024; 
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15 PRAZO PARA RECURSO 

O prazo se.rn até o dia: 26 de novembro de 2024: 

16 RESULTADO DOS RECURSOS 

O prazo para o resultado dos recursos dia: 27 de novembro de 2024; 

17 RESULTADO FINAL DOS CONTEMPLADOS NO EDITAL 

O resulto.do fina l dos contemplados no presente edital sera divu lgado no dia: 29 de novembro de 2024; 

18 DISPOS I ÇÕES FINAIS 

18 .3 O receb ime nto do premio está c.:omlil: iom1do à exislê m.: iu de disponibilidm.lc orçamenlítriu c 
financeira, caracterizando a seleção com o expectativa de direito do agente cultural. 

18 .4 A prestação de infonnações não será exigida na mo dalidade de premiaçfio. 

18.5 O presente Edital e os seus o.nexos estarão disponívei s no s ite d a Prefe itura Municipal de 
Altos-PI. Demai · info.nnações podem .ser obtidas através do e-mail: g:1bprefeiloaJ tos@gmuil.com. 

18.6 A inscrição implica no conhecime nto e concordância dos tennos e condições previstos neste 
Edital , n a Lei Complcmcntar 11º 14399/2022 - da Lei A ldir B la 11c e no Dccr"Ct0 nº 11 .453/2023 (Decreto 
de Fomento). sem prejuízo das legislações locais. 

18.7 Na contagem de todos os prazos estabelec idos neste edital . será excluído o dia de início e 
inc luído o dia do vencimento. e serão cont,tdos em di.is corridoi:,:. exceto se for e.x pressa u contagem em 
dias úteis . 

18 .8 O acompanhamento de todas as etapa.e; deste Edita l e a observância quanto aos prazos serão 
de inteira responsabilidade dos agentes c ulturais. Para tanto. deverão ficar atentos às publicações no 
s ite da Pre feitura Municipal de Altos e nas mídias sociais oficio.is. 

18.9 O s ca.~os omissos por·vcnturo. existentes fi carão a cargo do Conselho Munic ipal de C ultura. 

18. 10 Eventuais irregula ridades rc làcio nadas ao:s requisitos de part ic ipação, constatadas a qualquer 
tempo, implicarão na desclassificação do agente c ultural . 

18. 1 1 O agente cultu ral será o único responsável pelo. verac idade das informações cons tnntes da 
candidatura e documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Munic ipal de Altos e seus servidores 
de qualquer responsabi lidade c ivi l ou penal. 

18. 12 O resultado do chamamento público regido por es te Edital terá validade até 30 (trinta) dias 
após a homologação do resultado fina l da etapa de habilitação. 
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18.13 Este Edital é composto pelos seguintes anexos, que serão disponibilizados no mesmo arquivo 
do edital no site da Prefeitura Municipal de Altos: 
Anexo I - Categorias 
Anexo Il- Critérios de seleção e bônus de ponmação 
Anexo Ili- Formulário de Inscrição 
Anexo IV - Declaração de representação de grupo ou coletivo cultural 
Anexo V - Recibo de Premiação Cultural 
Anexo VI - Declaração étnico-racial 

Altos (PO, 08 de novembro de 2024. 

MAXWELL 
PIRES 

Assinado de forma 
dlgltalpo< 
MAXWELL PIRES 
FERREIRA:18189613 

FERREIRA:? 368 

8789613368 ~;:~~~;~os 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito do Município de Altos - PI 
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CATEGORIAS - DEMAIS ÁREAS CULTURAIS (RECURSOS, PARTICIPANTES E 
DOCUMENTAÇÃO) 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O valor total di ponibilizado para e te Edital é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
div idido entre as categorias elencadas no presente edital. 

As vagas e valores disponibilizados serão ofertados de acordo com o exposto no presente edital. 

2. QUEM PODE PARTICIPAR 

Podem participar deste Edital pessoas físicas, pessoas jurídicas, ou coletivos sem CNPJ atuantes na 
área de arte e cultura, que não se enquadrem, e seja res idente no Município de Altos há pelo menos O 1 
(um) ano, com comprovada atuação que importe em relevante contribuição ao desenvolvimento 
artístico ou cultural do Município de Altos-PI por igual tempo. 

Consideram-se como áreas culturais diver as das atividades relacionadas a anes visuais, música 
popular, música erudita, teatro, dança, circo, livro, leitura e literatura, arte digital, artes cláss icas, 
artesanato, cultura hip-hop e funk, expressões artísticas culturais afro-brasileiras, culturas dos povos 
indígenas, culturas dos povos nômades, culturas populares, capoeira, culturas quilombolas, culturas 
dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana, coletivos culturais não fonnalizados, 
carnaval, escolas de samba, blocos e bandas carnavalescos e qualquer outra manifestação cultural , nos 
exatos termos da Lei Complementar nº 14399/2022 - da Lei Aldir Blanc. 

3. DOCUMENTAÇÃOOBRIGATÓRIA (Paratodos) 

Junte curriculum cultural e documentos que comprovem a sua atuação cultural , tal como cartazes, 
folders, reportagens de revistas, cert ificados, premiações, entre outros documentos que julgar 
convenientes. 
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C RITÉ RIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO 

A s com issCJes de seleçüo a tr ibui rüo notas de O a I O pontos a cad a um dos crilé rios d e avaliaçüo. 
conforme tabe la a seguir: 

ICRITE RIOS OBRIGATORIOS 

~dentlflcação do C ritério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

B 

c 

D 

Reconhecida c1Lu~1ção no 
segmento cultural 

inscrito(a) 

lntegraY''lO e inovaç!\o do 
agente cultural com o u1-ras 

esferas do conhecimento e da 
v ida s0<.:ial. Ex.: integração 

entre cultura e educação, 
c u hum e saúde. etc 

Contribuição a populaçõel-$ em 
s itunção de 

v ulne rabil idade social . ta is 
como idosos, crianças, pessoas 

negras. etc) 

Contribuição do agente 
c uJtum l õ(s) 
comunid.:,de(s) e m que atua, 

tais como reali zação de ações 
dentro da comunidade, 

contrmação de profissionais da 
comunidade. etc 

'º 

IO 

10 

10 
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1 Atuaçiio c ullura l superior a 05 
(cinco) anos no Município de 

Altos~ PI 

PONTUAÇAO TOTAL: 

-AÃLTOS 
PARA TODOS 

10 

50 

A lérn da pontuação aci ma , o agente cultural pode receber bô nus de pontuação, ou seja, uma 
ponlm1.Ç~O extra, confunne cri térios abaixo cspc<.:iíicados: 

PONTUA ÇAO BONUS P A RA AGF.NTES CU LTU RAIS P F.SSOAS FISICAS 

Identificação do Ponto Descrição do Ponto tt-:xtra Pontuação Máxima 
Extra 

F 

G 

H 

J 

Agcnlc <.:u llural <lo gênero 
feminino 

A gente cultural negro, 
indígena ou qui lombo la 

Agcn1c cultural 
defic iê nc ia 

co,n 

Agente cultural LGBTQIA+ 

Agente cultural <.:Om produção 
voltada à história , cultura , 

m e m ó ria . i<lenlid~1de e/ou ;ute 
altoenses. 

5 

PONTUAÇAO EXTRA TOTAL 25PONTOS 

PONTUAÇ O EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS P ESSOAS .JUR I CAS E 
COLETIVOS OU G RUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

ldenttncação do Ponto Descrição do Ponto Extrn Pontuação Máxima 
Extra 

J 

K 

L 

M 

N 
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Pessoas jurídi c1.L,;; ou 
coletivos/grupos compostos 

por m ais de 50% de pcssons 
negras o u indfgenns 

Pessoas jurídicas ou cole tivos 
compostos po r mais de 50% 

de mulhe res 

Pessoa s jurídicas o u cole tivos 
com postos por mais de 50% 

de m e mbros LGBTQIA+ 

Pessoas jurídicas ou 
colctivos/gruposcom not61in 

atuação em 
Lcmúticns re lac ionadas a: 
pessoas negras. indígenas. 
pesso,1s com d efi c if:ncia, 

mulheres, 
LGBTQIAP+, 

idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de 

vulnerabilidade econô mica 
e/ou social 

Pessoa s jurídicas o u cole tivos 
com que jó p romoveram 

ações 
voltadas à d ivul gação d a 

his tória. c u ltura, memória. 
identidade e/ou art.es alloenses. 

PARA TODOS 

5 

5 

PONTUAÇAO EXTRA TOTAL 25 PONTOS 

• A pontu nçiio fina l de cnd ú cnndidn1urn será de, no m áxi mo, 75 po ntos e será aferida por mc i, 
da média das notas atribuídas individualmente por cada membro da comissão avaliadora. 
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• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação O 
em algum dos critérios obrigatórios será desclassificado do Edital. 
• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que 
a pontuação O em algum dos critérios de pontuação extra não desclassifica o agente cultural. 
• Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão adotados 
critérios de desempate na ordem a seguir: idade, naturalidade altoense, tempo de residência no município 
de Altos e tempo de atividade cultural efetivamente exercida no Município de Altos. 
• Em caso de empate, a administração poderá requisitar documentação extra para comprovação 
dos critérios de desempate previstos no item anterior. 
• Serão considerados aptas os agentes culturais que receberem nota final igual ou superior a 30 
pontos. 
• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 
sanções administrativas ou criminais. 
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FORMULÁRIO D E INS<.:RIÇÃO 

4 . INF'ORMAÇÕES DO AGENTE CULTURAL 

Você é pessoa íísica ou pe~ua jurídica? 

( ) Pcssoi:1 Fis ica 

( ) Pessoa Jurídica 

DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO PMMIO, 

-AÃLTOS 
PARA TODOS 

( Inserir dados h nncúl"ios d o agen1e c ul1urnl que esl á concon·endo ao premio) Agência : 

Conta: 

Banco: 

PARA P ESSOA FÍSICA, 

Nomt: Com1>leto: 

Nomt: artístico ou nome social (se houver): 

C PF: 

RG: 

Órgão expedidor e Estado: 

Data d e nascim ento: 

1 .6 . Naturalidade: 

1 .7 . Gênero: 

( ) Mulher cisg!nero 

( ) f-lomem cisgênero 

( ) Mulher Transgênero 

( ) Ho mem T ransgênero 

( ) Pessoa não binária 

( ) Não informar 
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1.8 Raça/cor/dnia: 

( ) Branca 

() Preta 

( ) Parda 

() Indígena 

( ) Amarela 

kiiiQliiilliiAêJiiiiii 

1.9 VOC:ê é urna P cs.,c,oa com Deficiên c ia - PCD? 

)Sim 

) Não 

Caso tenha marco.do ''sim''qual tipo de d cllclência'! 

() Auditiva 

( ) Físico 

( ) Lme lectua.l ( 

) Múltipla 

( ) V isual 

1 .10 ~ndereço completo: 

Logradouro: 

N º : 

Bairro: 

CEP: 

C ida de: 

Estado: 

1.11. Há quanto tem po você reside em Altos? 

) Há mais de OI ano 

) H á mais de 05 anos 
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( ) H á mais de I O a nos ( 

) Desde que nasc i 

( ) N ão res ido cm Altos 

RiHQliiMII♦IAHiiiiii 

Voe~ reside em quais dessas áreas? 

( ) Zom, urb ima central 

( ) Zona urbamt perifé ri ca ( 

) Z.una rural 

( ) Áre :1 de vulnerabilid:1de soci.1 I 

( ) Unidades habihtcic:mais pop~1lares 

( ) Territó rios indígena s (demarcados ou c m p rocesso de demarcação) 

PARA TODOS 

( ) Comunidm.lc s quilomboh1s (terra titulada ou i;: m processo de litu1w;ílo. com regi s tro n ~1 

Fundação Palmares) 

( ) Árens nlingidns por barragem 

( ) T erritório de povos e comunidades cradicionais (ribeirinhos , louceiros, cipozeiro , pequizeiros, 
vazantc iros , povos do mar etc.) . 

1 .12. Pertence a ala;:or.na con.auuida d e ln:tdiciom11I? 

( ) Não perccnço a comunidade r.radic i o nal ( ) 
Comunidades Extrativistas 
( ) Comunidades Rjbcirinhas ( 
) Comunidades Rurais 
( ) Indígenas 
( ) Povos C iganos 
( ) Pescadores(as) Anesanais ( 
) Povos de Terreiro 
( )QuilombolaS 
( ) O utra comunidade tradícional 

1 .13 E-mail: 

1.14 Telefone: 

Ôl!nlm Admini~lrall\'O. fl a im> Prima~ni. CEt>: 64.~(X)(}/CNJ"J : (J6.5S4.794/fXl01 - I I 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

.. ALTOS PARA TODOS~ 

~LTOS 
PARA TODOS 

MiiJQliiMII♦IRtJiONiii 
1.15 Vai concorrer às cotas (Para categorias que contemplam pessoas fís icas)? 

( ) S irn ( ) Não 

Se s im. Qual '! 

) Pessoa negra 

) Pessoa indígena 

1.16. Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? ( ) 

Não 

( ) Sim 

Càsu tenha respondido ' 'sin1'': 

Nome do oole livo: 

Ano d e Criaçiio: 

Quantas pessoas razem p a rte do coletivo? 

Nome completo e C PF das pessoas que compõem o coletivo: 

PARA PESSOA JURfDICA: 

1 .1 Razão Sochtl 

1.2 Nome fantasia 

1 .3 CNPJ 

1 .4 Endereço da sede: 

1 .5 Cidade: 

1.6 Kc;tado: 

1 . 7 Número d e representantes legais 

1 .8 Nome do repn!~ntante legal 

1 .9 C PF do r epresentante legal 

CenlmAdmlni~lla llvo. lbirm Primav.:n. CF.P: 64.29()..000/ C NPJ : 06_'\:~4 .79410001 - 11 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTOS 

'"ALTOS PARA Tooos· 

~LTOS 

RiH""iiillIIIRHiiiiii 
1 .10 E-maJI do representante legal 

1 .11 Telefone. do representante. legal 

1.12 Gênero do re1,reseutante legitl 

( ) Mulhc1· cisgêncro ( 

) H omem cisgêncro 

( ) Mulher T rnnsgêncro ( ) 

H o mem Trnnsgênero ( ) 

Pessoa n i.io Binário 

( ) Ni.io in fonn1:1r 

1.13 Raça/cor/etnia do r epresentante legal 

( ) Branca. 

() P1·c ta 

( ) Pardo 

( ) Indígena 

1.14 Representante legal é p essoa com deficiência? 

)Sim 

) Não 

Caso tenha m arcado "sim" qual tipo da dcficii:ncia? 

() Auditiva 

( ) Fís ica 

( ) Intelectua l ( 

) Múltipla 

() Visual 

CllnlrnAdmini~lrativo. l'laino fi'rimnv.:rn. Clif':: 64.291.).fO)/CNPJ: (J6.554.794IOOCll - 1 I 
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PARA TODOS 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

"ALTOS PARA TODOS" 

MíiikiiiiliiiAf◄iiiiii 

~LTOS 
PARA TODOS 

2. INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA CULTURAL (para pe.,.oa s fisicas ou MEi • 
J>eSSOas jurídicas e grupo/coletivo sem CNPJ) 

n. Escolha a cnteJ;l:orht a que vni concorrer: 

b. Descreva a s ua tntjetória cultural 

e. Você realizou iniciativas inovadoras? Se sim, quais? 

d , Como us ações que você desenvolveu trunsformarum u reulidade do seu 
entorno/sua comunidade'! 

e. Você considera <1uc s ua trajetória: 

Contribuiu para forta lecer o colct.ivo/grupo/organizaçiio e a comunidade 
e m que é desenvolvido, no ofinnnçlio de suas identidades culturnis; 

ii. Contribu iu para promover e a difundir as práticas culturais; 
iii. Contribuiu na formação c ultural de populações tradicionais, 

vulneráveis e/ou historicamente exclu ídas; 
iv. Contribuju na fonnação c uhural d a população e m geral em linguagens, 

técnicas e práticas artísticas e c ulturais: 
v . Contribuiu na oferta de repertórios artísticos e c ulturais para a 

comunidade do entorno; 
vi . P roporcionou uma inte nsa troca c ultural entre os reali zadores do 

projeto e a comunidade; 

r. Como a s u a comunida d e p a rticipou dos projetos ou ações que você d esen volveu? 

(Destnque se n sua comunidnde pnnicipou enqunnto público o u também 1rnbnlhou nos projetos que 
você desenvolveu) 

g. Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras esferas d e 
conhecimento, tais como educaçiio, saúde, e tc? 

h . Você d esenvolve u oçõcs voltados o grupos cm situoçiío d e vulnerubilidodc econômico 
e/ou socia l, tais como pessoas n egras, indígenas, crianças, joven~ idosos, pessoas em s ituação 
d e rua , ele? Se sim , quais? 

2 . 1. Há quanto tempo você atua como agente cultural e m Altos'! 

( ) H á m ais de O I ano ( 

) H á mais de 05 anos ( ) 

H á mais de I O anos 

) Não atuo como agente cultural em A ltos 

Cc:n1rn Adminl~U'31ivo. Bairro t>rini4'-.-.:n. Cf.W: (;4 .290-000/CNPJ: Ofi.jS4 ,'7v.1J'O(lOl - 1 1 
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~LTOS 

1. 

2. 

3. 
3 .1. 
3.2. 
3.3. 

3.4. 

3.5. 

PARA TODOS 

i!iHMfiiliiilRtliiiiii 
ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO A RTÍSTICO-

CULTURAL 

GRUPO ARTISTICO: 
NOME DO RE PR ESENTANTE INTEGRANTE DO G RUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: 

IDENTIDADE 
CPF 
E-MAIL 
TELEFONE 
ENDEREÇO: 

O declarantes abaixo-assinados. integrantes do grupo cultural, 
e legem a pessoa indicada no cam po .. REPRESENTANTE" como único representante nes te e di1 aJ 
o uco rgando-lhe poderes para fazer c umprir todos os procedimentos exigidos nas e tapas d o ed ilal, inc lusiv, 
assinaturn de recibo, troca <lc comunicações, podendo assum ir compromissos, obrigações. tmnsigi.1 
receber pagam entos e dar quitnçõo, renunciar di1·eitos e qualq uer o utJ"O nto relacionado no referido edital 
Os declarantes informam que não incorrem em qm1isque r das vedações do ite m de participação pre vistas n, 
ed ital. 

NOME DO INTEGRANTE C PF A SSINATURAS 

Cc:nl ro Adminl.~lml ivo, Bairro t>rimaw,n. Cli..-: f'>'1 .2Yl)-f0)/CNPJ! 06.5S4.'7v.1/0001 - I 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
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Altos-PI, __ novembro de 2024. 

-MLTOS 
PARATODOS 
M>iiihiiii iiiiiiliM 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

"ALTOS PARA TODOS" 

i iros 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO V 

RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

NOME DO AGENTE CULTURAL: 
Nº DO CPF OU CNPJ: 
DADOS BANCÁRIOS DO AGENTE CULTURAL: 

BANCO: ___________ _ 

AGENCIA: ___________ _ 
CONTA CORRENTE: _________ _ 

PREMIADO: 

PARATODOS 
1d iiihhii fl Oi!Ui 

Declaro que recebi a quantia de [ VALOR NUMÉRICO E POR EXTENSO], na presente data, relativa 
ao Edital de Premiação Cultural [NOME E NÚMERO DO EDITAL]. 

Altos-PI, __ novembro de 2024. 

ASSINATURA 
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Eu, 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

"ALTOS PARA TODOS" 

Gc\llINETE DO PREFEITO 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO ÉTNICO­

RACIAL 

• LTOS 
PARA TODOS 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

nº--------~ RG nº -------~ DECLARO para fins de 
panicipação no Edital (Nome ou número doedital) que sou 
_______________ .(informar se é NEGRO OU INDÍGENA). Informo 
ainda que me identifico dessa forma porque (expor razões para se identificar como negro ou indígena). 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração fal sa 
pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

Segue foto 3x4 em anexo. 

Altos-PI, __ novembro de 2024. 

ASSINATURA 

Centro Administra1i\lO. Bairro Primavera. CEP: 64.290-000/CNPJ:06.554.794Al001· 11 
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ID: 79D984ABE3AF4 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROC. DE ADESÃO SRP/PMA - PI Nº 013/2024 

REF. Termo de Cooperação Técnica SRP/PMA- PI Nº 013/2024. 
Partes: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI. 
Objetivo: Adesão do Município de Santa Cruz dos Milagres - PI ao SRP/PMNPI 
na condição de Carona - possibilidade Jurídica. 
Objeto: Utilizar provisoriamente do Município de Altos - PI, preços registrados na 
ATA SRP/PMA/PI Nº 005/2024, que tem por objeto o registro de preços para prestação 
de serviços de locação de caminhão com cesto aéreo para utilização no sistema de 
iluminação pública na zona urbana e rural do município de Altos, visando atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Altos-PI e suas Secretarias - Pregão 
Eletrônico SRP-PMA Nº 005/2024. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesses da requerente de natureza 
provisória. 

Altos - PI, Oi de novembro de 2024. 

í 


